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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
DECRETO Nº. 423/2025 

 
 
SÚMULA: Revoga Gratificação 
RETIDE de Servidor Público Municipal 
e da outras providencias.  

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do 
Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, em 
especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do Município. 
 
DECRETA, 
    
  Art. 1º - Revogar Gratificação Tempo Integral e Dedicação Exclusiva 
de 100% (cem por cento) do servidor EDIMILSON DE SOUZA MONTEIRO, 
matricula N° 864, ocupante do cargo efetivo de Operador de Maquinas e 
Equipamentos de Elevação, lotado na Secretaria Municipal de Manutenção 
Rodoviária. 
 

 Artigo 2º. – Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, ficando revogado as disposições ao contrário. 

   
Publique-se 
  
         Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos oito dias do mês de 
dezembro de dois mil e vinte cinco (08/12/2025). 
 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal 
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